Lei 017 - 1960
LEI MUNICIPAL Nº 15 de 16 de Março de 1960

Cria o cargo de Diretor de Obras e dá outras providências, fixando-lhe os vencimentos.

SELGIO DE ARAUJO E SILVA,PREFEITO MUNICIPAL DE COSNTANTINA,FAZ SABER,
em cumprimento ao dispositivo do art.49,inc.II, da Lei Organica do
Municipio, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte

L E I

Art. 1º - É criado o cargo de DIRETOR DE OBRAS DA PREFEITURA, que per-
ceberá nove mil cruzeiros(Cr$ 9.000,00) mensais de vencimentos.
Art. 2º - O cargo a que se refere o artigo anterior é considerado
técnico,devendo seu provimento ser efetuado mediante contrato cuje du-
ração não poderá exeder de (2) dois anos, podendo ser renovado por
igual periodo.
Art. 3º Fica o Prefeito autorizado a contratar o titular para o cargo
a que se refere o artigo primeiro desta lei,devendo constar do instru-
mento do contrato os deveres, obrigações e direitos do contratado,assim
como os casos de rescisão do aludido instrumento.
Art. 4º - No presente exercicio,para atender as despesas decorrentes da
criação do cargo a que se refere esta lei, cancele-se o "quantum" que
se fizer de mistér, da verba Nº29,da Rubrica"Designação de Despesa"
Código Geral 8.82.1, da lei Nº12 de 30 de dezembro de 1959,que"Orça a
Receita e Fixa a despesa do Municipio, para o exercicio de 1960"
Art. 5º - A presente lei entrarará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Constantina 16 de Março de 1960

Selcio de Araujo e Silva-Prefeito

Registre-se e Publique-se
Em 16/3/960

Hermeto de Araujo e Silva
Secretário
